
COMUNICADO DE REMANEJAMENTO DE VALORES ENTRES OS EDITAIS
DA PNAB 07/2024 E 08/2024

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura

e Turismo – SEMCULT, FAZ SABER a todos os interessados que conforme publicação de

habilitados  no EDITAL  DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  07/2024  -  PREMIAÇÃO DE

MESTRES E MESTRAS DA CULTURA POPULAR E POVOS DE TERREIRO EDITAL DE

CHAMAMENTO  PÚBLICO  ,    publicado  em  23/10/2024  no  DO  7165,  houve  apenas  2

contemplados no total de 10 vagas; considerando o comunicado publicado no diário de nº

7201 no dia  11  de dezembro de 2024,  considerando que das 5 inscrições habilitadas

somente duas foram contempladas tendo o referido edital  na segunda fase uma sobra

orçamentária de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) e, considerando o disposto no

item 2.4 do   08/2024     REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE  

CACHOEIRO DE ITAPEM  ,   que diz “Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse

público, este edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja excedente de recursos da

PNAB  advindo  de  outros  editais  ou  de  rendimentos  ou  caso  haja  disponibilidade

orçamentária  de outras fontes,  as vagas poderão ser  ampliadas para contemplar  mais

inscrições.” a SEMCULT comunica que o valor excedente do edital 007/2024, por ter a

mesma natureza orçamentária do edital 008/2024, será suplementado no edital de Pontos

e Pontões passando o mesmo ao valor total de R$ 356.113,31 (trezentos e cinquenta e

seis mil, cento e treze reais e trinta e um centavos), divididos entre os 21 contemplados no

edital 008/2024 totalizando o valor de premiação individual em R$ 16.957,77 (dezesseis

mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e sete centavos).
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